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ATENÇÃO

Este guia tem um cárater meramente informativo e foi
elaborado em conformidade com o disposto no Artigo
99.º, n.º 1, da Lei de Bases da Segurança Social e   com
o procedimento em vigor no ISS, I.P., desde 24 de
outubro de 2024,

Diante da falta de informação que tem
dificultado o acesso de migrantes a direitos
fundamentais e criado barreiras à sua plena
integração no mercado de trabalho português,
a Global Diáspora consultou formalmente a
Segurança Social e tomou a iniciativa de
elaborar este guia. 

O objetivo é simplificar os processos, oferecer
informações claras e acessíveis e garantir que
cidadãos estrangeiros e entidades
empregadoras possam se relacionar em
conformidade com a legislação portuguesa,
promovendo uma integração mais justa e
eficiente no mercado laboral.



ESTE GUIA
DESTINA-SE A:

Cidadãos estrangeiros: que procuram
trabalho legalmente em Portugal e
necessitam do NISS.

Entidades empregadoras: que desejam
contratar trabalhadores estrangeiros em
conformidade com a legislação
portuguesa.

Consulte:
Atribuição de NISS a cidadãos
estrangeiros - Artigo 99º nº 1 da Lei
de Bases da Segurança Social



O NISS é  imprescindível  para:

Formalizar contratos de trabalho.

Garantir acesso a prestações sociais,
como subsídios de desemprego,
doença, e pensões.
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EVITE REDES DE
EXPLORAÇÃO

VERMELHO
O NISS é emitido gratuitamente
pela Segurança Social.

Estas práticas exploram pessoas em
situação de vulnerabilidade financeira
e/ou psicológica.

NÃO aceite pagar valores exorbitantes a
intermediários que prometem facilitar o
processo 

Caso encontre estas situações, denuncie às
autoridades ou procure apoio de organizações
confiáveis, como a Global Diáspora ou o CLAIM
(Centro Local de Apoio à Integração de Migrantes) .



Situações que permitem e
fundamentam a atribuição
de um NISS

Para cidadãos estrangeiros

Relação Jurídica Contributiva decorrente de:

Contrato de trabalho;

Exercício de trabalho independente; 

Serviço doméstico;

Necessidade de atribuição de prestações
do sistema da Segurança Social;

Outras figuras de enquadramento.



Para cidadãos estrangeiros

Situações execionais
que permitem e
fundamentam a
atribuição de um NISS
Excecionalmente, a Segurança Social poderá
atribuir um NISS em situações específicas em
presença das quais não é possível a
apresentação de determinados documentos,
nomeadamente:

Quando a AIMA,I.P. exige a existência de
NISS já atribuído por parte do ISS,I.P., para
atribuição de autorização de residência que
permita o exercício de atividade profissional,
tais como:

Cidadão estrangeiro portador de visto para
procura de trabalho;

Cidadão estrangeiro com visto de estudante;

Cidadão portador de visto para estada
temporária.



Para cidadãos estrangeiros

Documentos necessários para o
pedido de atribuição de NISS

Documento de identificação civil
(passaporte ou título de
residência/autorização de residência).

Documentos relativos ao motivo de
pedido de atribuição de NISS (Contrato
de trabalho, cópia do início de atividade
independente, certidão permanente
comercial, ou, quando se trata de um
pedido de NISS, para ter acesso a uma
prestação, deverá juntar uma declaração
sob compromisso de honra indicando o
motivo e qual o tipo de prestação).

Número de Identificação Fiscal (NIF).

Formulário de requerimento (disponível
online).



Para cidadãos estrangeiros

Submissão do pedido do NISS
Através do Portal da Segurança Social.

Documentos necessários à
análise do pedido 

Titulo/autorização de residência
Visto de curta duração/estada temporária
para trabalho sazonal
Visto de trabalho/residência
Visto para procura de trabalho
Visto de nómada digital

Deve ser anexado ao formulário um dos
seguintes documentos:

Leia o CÓDIGO QR ou clique aqui para
aceder ao formulário de pedido
atribuição de NISS.

https://www.seg-social.pt/pedido-de-formulario-niss-cidadao-estrangeiro


Podem submeter o pedido de atribuição  
do NISS enquanto representantes legais
dos respetivos trabalhadores com os quais
vão estabelecer uma relação laboral.

Devem garantir que o trabalhador tem
NISS antes de iniciar a relação laboral.

O pedido do NISS enquanto representante
legal do trabalhador não tem qualquer
cárater vinculativo. 

Responsabilidade das
entidades empregadoras no
apoio a atribuição do NISS:



Perguntas Frequentes 

O empregador pode pedir o NISS por mim?

Posso usar o mesmo NISS para outro
empregador?

Preciso pagar para obter o NISS?

Não. A atribuição do NISS é gratuita e feita
diretamente pela Segurança Social. 

FUJA DAS ILEGALIDADES!

Sim, as entidades empregadoras podem
prestar apoio ao registo na Segurança Social

dos trabalhadores que desejam contratar .

Sim, o NISS é um pessoal e intransferível. Pode
e deve ser usado em qualquer relação laboral

dentro de Portugal.

Clique aqui para aceder ao formulário de
pedido atribuição de NISS.

https://www.seg-social.pt/pedido-de-formulario-niss-cidadao-estrangeiro


“As entidades empregadoras não são responsáveis
por apoiar o trabalhador no registo da Segurança
Social.”
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As entidades empregadoras devem assegurar que os
seus trabalhadores possuam NISS  para estabelecer uma
relação jurídica contribuitiva com a Segurança Social.

“Sem NISS, não posso trabalhar legalmente em
Portugal.”

“A Segurança Social exige sempre a apresentação
de um título de residência para atribuir o NISS.”fa

ke

O NISS é imprescindível para formalização
de um contrato de trabalho em Portugal.

Existem exceções para vistos específicos
ou pedidos justificados pela AIMA , I.P.



A entidade empregadora submete o pedido de
atribuição do NISS enquanto representante legall
do respetivo trabalhador, com o qual vai
estabelecer uma relação laboral.

As duas formas mais simples
de obter o NISS

Se for aprovado num processo de seleção de uma
empresa em Portugal, a entidade empregadora pode
elaborar um contrato de trabalho com uma data de
início futura. Com esse contrato em mãos, o
trabalhador poderá solicitar pessoalmente a
atribuição do NISS antes do início da atividade laboral.

Clique aqui para aceder ao formulário de
pedido atribuição de NISS.

https://www.seg-social.pt/pedido-de-formulario-niss-cidadao-estrangeiro
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